
sr.-v ' 

SO»KK 
jA R 

I A DISCIPLINA csí; fltercncia 

Apresentada «9 Conselho Dieeelor d» Inslrneçào Publica da Cftide na õ*1 ( 
Pedagogiea, em 28 de Dezembro de I87;i 

PKI.O PROFESSOR 

w 
■ % 

tmoeC J^oAé AAVteLcCi (S- Uteõo 

t | 
; ■ - • : ■ 

t 

*■ ;«i 

n-f 
í9 

RIO DE JANEIRO 

FYP. CKXTIUL DK líVARISTO R. DA COSTA 
•2S Rua Nova do Ouvidor *28 

FR 

371.5 

F848m 
1878 

i 

i 

I 

••Á'.,.- . 'V . 
\ . . -- 

   

i 
i 

àJ 



, <0 

I o 

8»° 

V'-' 
A 

CO 

0 

A"l 

J 

tf 

UMmêMA 

SOBRE 

A DISCIPLINA ESCOLAR 

Apresentada ao Conselho Direclor da Inslrdcção PnWica da Cítrtc na 5» Conferência 
Pedagógica, em 28 de Dezembro de 18/a 

PELO PROFESSOR 

©ílocmoeC JoAé rfFetelia ^iazão 

RIO DE JANEIRO 

TYP. CENTRAL DE EVARISTO R. DA COSTA 
28 Rua Nova do Ouvidor 28 

1878 



fyo 

Biblioteca Pedro Calmon 

Íí:?»' 

''b ^aeÇS 

% 
6 ía 

, íu' otoo 

, m r o v 00»f o 

■ . .■■, I 
i L -,..Jií.üJ 2 

f.* 'f-JÀ 

\ '7 t-'M 

AO LEITOR BENEVOLO 

Quando uma sociedade se sente abalada 
em seus alicerces pela corrupção, que tudo 

^ tem invadido; quando a descrença nos homens 
e nas cousas é geral, como acontece entre nós; 
a sajvaçao da ^patria só depende do appello ás 
intelligencias ainda tenras das gerações novas. 

Estas palavras eu as proferi sobre o tu,nulo do finado Inspector Geral da Instrucção 
Wica, o Conselheiro Euzebio de Queiroz, cuja memória a patria agradecida ainda venera. 

Repeti-as depois como cprgraphe ao manifesto de 30 de Julho de 1871, documento em que 
araentei a falta de consideração, de respeito, de oreterio e de justiça com que têm sido 
ralados pelo governo imperial os educadores da raocidade. que são os mais importantes 

factores da nação futura. Transporto-as ainda para aqui, porque elias encerram em 
icsumoj) pensamento que presidiu ao meu ti^balho de 17 annos, que hoje offereço á con- 
sideraçao dos rneus considadãos. 

A educação civica na escola, que em qualquer paiz do mundo seria de grande al- 
cance para o futuro da criança, é no Brasil mais do que isso ; é a única solução do problema 
socai cuja necessidade unabimemenle ó apregoada. Digo a única, porque no Brasil salvando fê 

rrr8 .mf3? falta 0 sanctuari0 da onde a criança receba a edu- cação moral, que lhe de a base dc caracter do futuro cidadão. 
No Brasil, pois, a escola é tudo; e o professor. longe dê escudar-se na influencia dos 

rLjr COrabal6-Ja esforços, o que nem 
Senlindo-me com vocação decidida para o magistério, desde os mais verdes annos eu 

estudei, como me cumpria, as condições da sociedade em que linha de exercer funcções' tão 
eivadas; e cheguei á convicção de que os vícios que tinha de combater na escola, deviam 
offerecer uma resistência considerável, superior a qualquer esforço humano; e que só 
armado de uma alavanca, eu os poderia remover. 

Inspirado por este pensamento, estabeleci o meu systema disciplinar em 1861, no col- 

h ""TI ' dodistincl0 fcnultalivo Dr. Valentím da Silveira Lopes, onde eu exercia a dupla funoção de professor de mathematicas, e director da disciplina 

fUnCS5eS Ín,POrUQtaS nasooiedad0 ^ meus primeiros disoi- [ ulos, fundadores do systema ; o não levarão a mal que lhes decline os nomes. 
Entre outros citarei: Dr. Antonlo Augusto da Silva Júnior, Dr. Anlonio Francisco dos 
B...,. Dr. Feli, d, Ch , S.n„. Dr. A...„lo Fr,.,,.» Rib.to, "LÍ" 

czamat, Dr Luiz Bezamat, Dr. José Maria Velho da Silva Júnior e muitos outros. A todos ■ 

Ernms CXTnem 0 jUÍZ0 ,10Je faZem daS irapressCos da(Iuelle Em 18 3. nomoado professor publico de instrucção primaria, estabeleci na freguezia 
Sacramento as minhas instituições escolares, de que bons resultados já colhia, quando 

i e de removê-las para a freguezia da Gloria era 1864. Ahi os resultados de 10 annos de 
pratica foram iramensos. ue 
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Finalmente em 1874 vim estabolccé-las na Lagôa, onde é notorio o progresso devido á 
influencia do systema. 

0 Eim. Sr. Inspector Geral da Instrucçao Publica, o C&nselheiro Dr. Joeó Bento 
da Cunha Figueredo, visitando inesperadamente a minha escola a 7 de Outubro de 1878, 
escreveu no livro do visitas estas palavras — Visitai hoje a escola do professo)' Frasdo, 
e muito me satisfez a boa ordem e a disciplina exemplar, que nella encontrei, D'entre 
as pessoas educadas na minha escola, eu posso invocar o testemunho dos meus discípulos 
(hoje professores) José Alvos da Visitação (Engenho Novo), Carlos Antonio Coimbra do 
Gouvéa (Engenho Velho), Luiz Augusto dos Heis (Gavea) e outros que não seguiram a car- 
reira do magisterio. Sobro todos invocarei o testemunho de dous" cavalheiros distinetos, 
testemunhas oocularos o insuspeitas : o integro magistrado, desembargador Francisco Soares 
Bornardes do Gouvéa, pai solicito, que acompanhou por muito tempo com interesso a 
educação da sou filho, visitando a escola para so informar dos meios empregados, que 
lhe tinham parecido singulares; e o actual professor de lilteratura do Exiernalo do Coliegio 
de Pedro li, o Dr. José Maria Velho da Silva, que mais de uma voz assistiu cm 18G2 a 
diversos exeroicios do systema. Ellcs poderão altestar as impressões agradaveis que lhes 
causou a pratica do systema, o as cxhortnçõcs benovolas o lisongeiras com qu i tanto mo 
animaram a insistir. 

Apezar da nenhuma animação oiliclal, eu tenho insistido com perseverança iufali- 
gavel na realisação das minhas idáas sobre educação cívica, cujas preferencias estão boja 
confirmadas por longa pratica, o são as seguintes 

1.° Grande estymulo nas crianças para cumprimento dos deveres escolares evitando os 
castigos. 

S.' Conhecimento pratico de grande numero de circumstancias da vida real do 
cidadão. 

Chamo a altenção dos meus leitores para as actas das tres sessões da S." conferência peda- 
gógica, em que foi lida e discutida a presente memória, e vem transcriptas no lim deste folheto. 
Ahi se verá que os adversários so confessaram convencidos na discussão ; o a opposiçâo lor 
nou-se raoraraente pessoal ! 

Com o fim de provocar de novo a discussão deste assumpto pela imprensa publiquei 
esla memória na Escola, e contava desenvolver suas theses om artigos subsequentes ; porém 
circumstancias imprevistas obstaram a realisação do meu intento. 

Com a presente publicação, eu nada pretendo senão cumprir um devor de honra di- 
vulgando idéas que tenho por uteis e importantes na educação da mocidade. 

Peço á imprensa seria do meu paiz que se pronuncio sobre a questão depois do ha- 
vê-la estudado convenientemente. Da minha parto não faltarei á obrigação em que estou do 
sustentar a .discussão no terreno dos princípios. 

Deixo do publicar os regulamentos escolares que apresentei como annoxos a esta 
memória, porque julgo que elles só tem interesse nu recinto da escola. Os curiosos que de- 
sejarem conhece-los do porto, podem recorrer ao archivo da secretaria da Instruoção 
Publica. 

1 de Janeiro de 1879. 

O AUTOR. 

i 

Educação civica 

Encetamos hoje ca publicação do um trabalho por nós apresentado 

na 3" conferência pedagógica de 28 de Dezembro de IB/o. 
É a exposição de um systema disciplinar por nós fundado em 1861, 

e empregado até hoje com pequenas interrupções. 
Não o exporíamos . oprari.çao do publico, se não fosse o M» . 

quiçá bnlbuute resultado de uma imporloulissima discussão havida na 
L conferenoia, em que tomaram parte os mais denodados campeões 
nue militam boje nas fileiras de nossos adversários. 

S. M. o Imperador nos fez a honra de assistir cora muita attcmção, 
tanto á leitura, como á discussão. 

Honram-nos sobremaneira os signaes de asseutimento que rece- 
bemos, tanto do illustrado e venerando Sr. Barão de S. Hehx, q u 
dignamente presidiu á sessão, como dos distinetos membros do conselho 

director e de algumas pessoas competentes, como sejam os ülust.ados 
professores Castilho, Neves Leão e outros. 

Além dos resultados obtidos na nossa longa pratica de 16 a - 

do systema, um facto inesperado vem augmentar-nos a fe nesses 
meios recomendados. Dando, ha dias, conhecimento deste trabalho a 
g Ex. o Sr. Ministro do Império, fomos informado por S. Ex. que a au a 

de uiorul fm justameute o meio de que S. Eu. bniçou mão em S. Paulo 
para educar os operários, e que lhe deu ganho de causa, como S. E . 
cotifeasm , ^ ds moral 4 „ „ÔS chamamos a alma do 

systema devemos crêr que ha muita verdade nesse trabalho; e, pois, 
vale a pena encetar ama discussão mais ampla do que a que houve em 
1875 quando os adversários não tinham outro conhecimento do sy.tema, 
que não fosse o colhido de apontamentos tomados de uma Imtura rapida 

C ^émdisso, os adversários procuravam antes ferir a nossa pessoa, 

do que combater as nossas _ idéas ; pois foi a arma do ridículo a que 
elles escolheram de preferencia, 1 



Memória sobre a disciplina escolar 

APRESENTADA AO CONSELHO DIRECTOR DA INSTRUCÇÃO PÜBLICA DA CORTE, 
NA 3a CONFERÊNCIA PEDAGÓGICA, A 28 DE DEZEMBRO DE 18/5 

 Si vis mo flore dolondum esl 
Primum ipsi tibi  

Horac. Art. Poet., V. 102 o 1Ü3 
1 

INTRODÜCÇÃO 

Desde a primeira conferência pedagógica, que me sorriu a idéa de 
dar conhecimento á autoridade, de um systema disciplinar, por mim 
organizado em 1861, systema que eii tenho aperfeiçoado com a pratica 
de 14 aunos, durante os qnacs tenho obtido resultados bastauto salis- 
f-.ctorios 

Oirciiflísl-incifts nonderosas. porém, que nSo devo rememorar, acon- 

solharum ma a ab.sMmc*'»' ' ncíás que' devessem provocar qualquer 
juiz-, da autori ^uèito : faltava-me uaqnell» época de 
agilaçSo, a calma necessária para uma discussão importante, como a 
que deve nátu-aimente provocai o meu systemn,. 

Hoje, porém, que os espíritos parecem ter voltado ao seu estado 
normal, eu não quero demorar por mais tempo o cumprimento de 
meu dever. 

Antes de entrar na exposição do systema, farei algumas considerações 

sobre o estado actual das cousas a este respeito, e principiarei por uma 
explicação, que me parece de suuuna importância, pára afastar de mim 
uma grave censura, a qual sem ella, seria bem cabida. 

Ninguém se persuada que o meu systóma tem sido adoptado na 
escola, sem sciencia da autoridade.. 

Em 1864 tive a honra dq conferenciar a respeito com o Exra. 
Sr. Inspector Geral, hoje finado, Conselheiro Joaquim Caetano da Silva, 
a quem pedi permissão para cumprir uma das disposições do meu 
regulameuio (a exposição dos retratos dos alumuos henemeiitos.) 

S. Ex. não só se mostrou satisfeito do que ouviu, como se dignou 
dar-me óonsèlhos salutares sobre o modo de cumprir a dita disposição. 

Dizia S. Ex. que a inauguração dos retratos devia ser feita com 
solemnidade, mas só depois que os alumnos já não pertencessem á 
escola. Fez mais o eximio Inspector Geral, prometteu-nxe sua assistência, / 1 Va ' 
quando fosse occasião. 

Não me foi dado, entretanto, lograr mnã tal honra, não só porque 
eu discordava de S. Ex., quanto ao desenvolvimento por èlle dado ás 
sojemnidades escolares, como porque resolvi adiar a medida, para mais 
tarde, quando o systema tivesse mais autoridade ; pois não me resolvia 
a sahir da rainha modesta ohscuridade para me constituir alvo de apre- 
ciações apaixonadas, quando não tinha ainda a experiência que tenho 
hoje, para responder com factos ás arguições dos adversários. 

Quando exerceu o cargo de Inspector Geral o venerando sacerdote, 
que foi por rauitoâ annòs reitor do Imperial collegio de Pedro II, tive 
a honra de expôr sumraariameute a S. Bevm. o meu systema, em uma 
visita que lhe fiz, e consultei se me era licito continuar a reger a 
escola como a tinha regido até então. S. Revm. me respondeu (o que eu 
julgo de muito bom conselho) que o modo de obter os resultados recom- 
meudados pela lei, depende do gosto e do gênio de cada professor, e que, 
portanto, nenhum mal haveria que eu empregasse os meus meios. 

Logo depois da retirada de S. Revm. começou o período de agitação, 
em que eu tne ahstive de praticar còra quem quer que fosse a respeito. 
Devo accrescentar que até hoje não me consta que tenha havido queixa de 

incutia minha, nem de abuso, que pudesse motivar a mais leve observação 
da autoridade a respeito do systema. 

Dada esta.explicação, entrarei na primeira parte do meu trabalho. 

Considerações geraes sobre a disciplina escolar e necessidade de 
uma reforma. 

I 

Ninguém ignora que a DISCIPLINA é a condição dé qualquer sys- 
tema escolar. A ella se prendem tão intimamente as outras questões 
pedagógicas, que é impossível expôr completamente ura systema disci- 
plinar sem tocar, ainda que de leve, em toda a organisacão da escola. 
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A quest&o disciplinar é um problema que ainda está, entre nós, 
sem sofpçao, póde-se dizer que, nernbôa, nem má. Nas discussões que 
se empenharam nas conferências passadas sobre a matéria, pareceu- 
me ver a questáo deslocada. Os nossos pedagogistas, talvez por nao 
tecera ainda podido digerir as idéias francezas, contundem na pratica 
duas idéias muito distinctas, e tomara o medo como. fim: tratam de 
castigos e recompensas, em voz de fixarem o fim a que se pretende 

' chegar por taes meios. Entretanto qiíe os castigos e recompensas, se 
' bem que meios irnportantissimos, nem são os unidos meios disciplinares, 

nem tem a honra do primeiro logar, como provarei no decurso deste 
trabalho. 

Até o regulamento interno das escolas exige do professor que 
faca guardar o silencio, na escola, como se o silencio fosse algum fim 
importante a obter na educação das crianças ; quando elle não passa 
de um meio, tão inútil, quão prejudicial era muitos casos; e cm 
outros, até impossível e absurdo. 

Este atraso da nossa pedagogia, de que tem resultado a negação 
completa da educação, eu üão posso deixar de attribui-Io ao erro de 
muita gente, que pensa que a educando deve competir exclusivamente á 
familia, ficando ao mestre* só o cuidado de transmittir ao discípulo as 
idéias contidas nos livros didáticos em uso, livros, que, como todos 
sabem, nem sempre são preferidos por sua superioridade, ou excellencia! 

Eu reputo falsa e altamente prejudicial á nação futhra uma tal 
distineção. Com efifeito, o que é que se entende por educar? Educar 
é preparar a criança para a sociedade; é dirigir, é conduzir o eute 
racional do estado bruto de nalura, ou de ignorância, até laze-lo ci- 
dadão util, capaz de preencher as funcçOes sociaes que lhe competem. 

Ora a familia enceta, é verdade, este trabalho inoculando na 
criança innocente as primeiras noções; mas a familia é uma sociedade 
pequena, e em geral de pequenos recursos, que não pôde, ua raór 
parte dos casos, resolver um problema tão complicado ; vê-se obrigado, 
a delegar essa incumbência aos MESTRES, quer estes sejam retribuídos 
pelo Estado, quer o sejam particularmente. 

E, se não é esta a razão da fundação das escolas, ellas podem ser 
fechadas sem prejuízo de ninguém, e com grande proveito para os 
cofres públicos. 

Tem-se tornado geral no paiz a convicção de que o descalabro 
mural da sociedade brasileira, é devido ao erro dos governos, que tem 

cuidado muito em fazer BACHARÉIS, discurando completamente o dever 
de formar cidadãos ! 

Admittida a delegação da familia, eu não posso comprehender a 
razão por que ha de ella dispensar o mestre de incutir também no 
animo da criança idéias da vida social ! Será que cada menino deve 
ficar adstriclo só as idéias acanhadas que se desenvolvem no seu lar 
doméstico ? 

_ Mas, isso é um principio retrogrado, que seria capaz de conduzir-nos 
ate as distineções de castas dos povos primitivos 1 O absurdo de um 
tal proceder é palpável: elle dá em resultado que o menino, filho, por 
exemplo, de um carpinteiro, deve crescer sob o influxo das únicas 
idéias que lhe são peculiares na ofiicina de seu pai ; e o mesmo aconte- 
cerá a qualquer outro ! Sim, só d ellas, porque na escola, elle é obrigado 
pelo regulamento a ficar em silencio, sempre que não estiver á lição ! 

Onde poderá então o menino adquirir sem perigo outras idéias que 
lhe são necessárias, senão oa escola ? Na rua, com as companhias que 
o hão de desviar da virtude ? nas lições de leitura, em que as idéias 
contidas nos livros, por mais apropriados que estes sejam, nem sempre 
são explicadas pelos mestres de modo a fazê-las calar no animo das 
crianças para que fruetifiquem ? 

Não, o primeiro^ meio é perigosissímo, e o segundo não é suffi- 
ciente, embora muito recornmendavel como meio auxiliar. E, se ac- 
crescentarmos a isto que as famílias dessas crianças que freqüentam as 
escolas, em sua maior parte, não estão no caso* de as educar, pela 
razão de que ninguém dá o que não tem, forçoso é concluir que o 
Estado deve em suas escolas dar a essa pobre gente uma educação 
mais completa. 

Neste nosso tão falso quão deficiente systema de educação, toda a 
disciplina escolar está reduzida a premiar, e a castigar, sem nos lem- 
brarmos que um delinqüente não passa de uma pessoa sem educação, 
que encara a seu modo uma sociedade descuidada, que nada faz para 
afastá-la do caminho do vicio. Esta these, tão bem sustentada por 
Yiçtor Hugo para os adultos, é perfeitamente appücavel, e com mais 
razão, ás crianças. 

Mas, aqui para nos, o que é que se pôde premiar, o que é qu.e se 
pune nas nossas escolas, onde o systema recommeudado é reduzir as 
crianças á imraobilidade ? Nas nossas escolas chama-se bem comportado, 
não o menino que se distingue por actos de virtude, porém o que 



não faz nada, fica mecjado, não faz barulho, não iacomnada ao mestre; os 
outros sao sempre mal comportados, ou pelo menos incommodos . 

E os nossos meninos estão já tão affoitos a esse moc o smg-u c 
porque são julgados, que qualquer delles repreheudido por algum acto 
menos digno, responde logo: aEunão estou fazendo nada; eu nao fi* nado 
Sua educação, pois, cifra-se em NADA ■ 

E de "facto, elles nada recebem de educação Cívica. 
Ora um tal modo de encarar o maior de todos bs problemas so- 

ciaes, digamo-lo sem receio de offeuder preconceitos, é, não so um 
erro gravíssimo, mas até um grande attentado ! _ 

Com effeito, tirar o movimento á criança é tirar-lhe a vida. O 
menino assim educado por olroVhiamento, torna-se por habito, hypocma 

6 ^üm professor allemão, eminente pedagogista, diz com grande es- 
pirito : «Quando o^nino Mo faz barulho, faz sempre coma peior * O 
barulho é, portanto, o mais innocenle dos actos das crianças, aló por 
nue é o único que não deixa vestígios. 

cumpre, pois, dar á criança alguma cousa em troco da liberdade 

nue se lhe tira. E' necesssario que o menino tenha um motivo forte, 
que o obrigue a pensar durante o intervallo das hçoes, para que seu 
espirito se occupe, e elle desista, sem ser á força de muitas xmpertmen- 
rins su^a-erichis pslci occiosidudo. _ 

A obediência só por si não basta para .conter as crianças ; e esse 
silencio arrancado pelo terror é um crime, e crime atros, contra o qua 

bBt.;Sle,TrTmeuinoS a formar conceitos, quo. amadurecidos 

nela idade, constituam a base de sua vida futura. 
O mmino, como eu J» disse em outro trabalho, de,e ver u. es- 

cola uma m.iiatura da sociedade ; elle deve pensar e obrar, e os pensa- 

mentos e os actos devem emanar dos factos quotidianos da v.d» colle- 
Ee sorte que ao salrir da escola, elle conheça praticamente os 

"aTT™! as bases, as idéias cardeaes em quo assenta o 

STstema disciplinar que tenho organisado para meu c que 
..i pc;n-qo dè 14 longos aanos, durante Oa qnaes 

tenho Gelado com immÓnsas dificuldades, sendo alce .«o pcaess 
^ de criticas o apreciações ...instas, como as que s cm ser feitas 
por quem não tem, nem conhecimento, nem estudo da matéria. 
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Segunda parte 

EXPOSIÇÃO 

Tc do o systema disciplinar, ainda o mais aperfeiçoado, incorre ne- 
cessariamente em tres defeitos principaes, além de outros ; 

1,° Grastp uma parte do tempo destinado aos exercícios escolares ; 
2.o Constrange, mais ou menos, a liberdade das crianças; 

3.° Compromette muitas"vezes a moralidade das mesmas, sugge- 
rindo-lhes diversos motivos de commetter irregularidades. 

E' em relação a estes defeitos capitães que poderemos julgar da 
utilidade e da importância de qualquer systema; e devemos considerar 
como o mais perfeito aquelle que em menor escala apresentar os refe- 
ridos defeitos: pois quem exigisse a perfeição absoluta nas instituições 
humanas, seria o mais insupportavel dos utopistas. 

Aquelles, portanto, que me vierem atacar allegando que o systema 
tem defeitos, não merecem resposta séria. O que cumpre é indagar se 
elle ofterece meios de evitar ou de attenuar os males que possam sobie- 
vir. Por ventura já a alguém occorreu evitar os banhos de mar nos 
casos era que elles são necessários, só por que o doente pôde afogar-se ? 
Passará acaso pela mente de algum governo abolir as estradas de ferro 
e a navegação a vapor para evitar os incidentes innumeros e extia- 
ordinarios que qualquer descuido pôde occasionar ? Por curto que nin- 
guém de bôa fé o dirá. 

O meu systema foi orgiaisado com o fim de educar os meninos para 
a sociedade, para a vida úvil. Para isso foi necessário introduzir na 
vida escolar as principaes circumstancias que se dão na vida ordinária 
do cidadão. 1 

Na pratica o systema se mixtura de tal modo nos exercícios 
escolares, quo nenhum tempo reclama com destino exclusivo ao seu 
emprego: os actos praticados segundo suas prescripçues gastam tanto 
tempo como gastariam se íossem praticados de qualquer outio modo. 

Apenas nos pagamentos e cobranças regulares é preciso gastar 
alguns minutos. 

2 



— 10 — 

Porém, uao só esses actos não sao diários, como sóem ser praticados 
no intervallo das sessOes. No mesmo caso estão os julgamentos de crimes, 
que sao rarissimos, as sessOes do parlamento, e outros actos, que constam 
desta exposição. 

O segundo defeito (constrangimento da liberdade) esse é muito 
diminuto, por que o nosso principal meio de acção é provocar a activi- 
dade dos meninos induzindo-os a querer o que convém á sua educação ; 
e só em ultimo caso é que vem os meios coercitivos. 

A experiência por tres vezes me tem demonstrado a grande vanta- 
gem e a superioridade do systema neste ponto. 

Quando tomei posse da primeira escola da freguezia do Sacramento 
em 1863, observei que a necessidade dos castigos ia diminuindo á medida 
que progrediam as instituições, Essa marcha foi progressivamente con- 
tinuando, até que nos últimos mezes do meu magistério naquella fre- 
guezia, quasi que nenhum castigo era necessário. Entretanto a freqüên- 
cia alli era superior a cento e oitenta alumnos. -O Sr. professor João 
Rodrigues da Fonseca Jordão, que me succedeu em Outubro de 1864, 
poderá informar sobre o estado moral em que encontrou a escola. 

Na freguezia da Gloria, onde exerci o magistério dez aunos, tive 
muitas occasiOes de observar o effeito immeuso que as minhas instituições 
produziam no animo das crianças. Eu poderia citar aqui factos impor- 
tantíssimos que me causaram a mais profunda emoção. Não o faço por 
que receio que elles percam, fóra do recinto da escola, aquella impor- 
tância que ahi tem. Assim são os assumptos pedagógicos. O professor 
seguindo aquella maxima de Horacio— Si vis me flere, dokndum esl pri- 
mum ipsi íibi—Se me qnizeres fazer chorar é preciso que primeiro te mostres 
compungido—para bem dirigir crianças, faz-se também criança, e toma ao 
serio muitas cousas, que, sendo de immenso alcance na escola, são, 
todavia, ridículas a olhos profanos. 

O receio, portanto, de fornecer aos meus adversa? ios (demuja desleal- 
dade não me é licito duvidar) novas armas para mo combaterem, esse 
receio, digo, impede-me de enriquecer este trabalho de factos summa- 
mente curiosos. Minha expssição, pois, tem de ser muito menos com- 
pleta, do que seria se eu pudesse contar com uma discussão sincera e na 
altura do assumpto. 

A terceira experiência é a que se acaba de realizar na freguezia da 
Lagôa, onde já exerço o magistério ha dois annos. Ahi tenho um novo 
motivo para me orgulhar dos resultados obtidos, e é a prevenção que 

observei contra as minhas idéas no animo da melhor parte da população, 
o que concorreu, como se pôde pensar, para demorar a acção dos meus 
meios, afastando de mim a concurrencia de bons discípulos. 

Porém, uma tal difficuldade, longe de abalar a minha fé, só con- 
correu para augmehtar á minha gloria, pois não pôde impedir o im- 
menso prof -esso, hoje geralmente confessado. 

Quanto ao terceiro dos defeitos apontados, isto é, até que ponto 
pôde o systema comprometter a moralidade, ou facilitar a perpetração 
de factos irregulares, eu não devo ter inveja das escolas mais bem dis- 
ciplinadas. Disponho do testemunho de homens eminentíssimos e muito 
competentes, mas não o invoco, porque o julgo desnecessário em uma 
questão de facto, em que a minha asseveração deve ser mais que suffi- 
ciente. Mas o governo imperial e o conselho director dispOem de autori- 
dades loca es dignas de confiança. A ellas incumbe verificar qualquer 
ponto que nossa suscitar alguma duvida. 

Além disso, uma commissão offlcial, composta de homens acima de 
toda a excepção, e que de nenhum modo se podem suppor meus aflfei- 
çoados, íez-me a honra,.e sou obrigado a dizer, a justiça, de mencionar 
a minha escola no primeiro lugar entre as poucas que ella julgou 
dignas de nota pela regularidade disciplinar. 

Um tal triumpho eu não o considero o menor dos que tenho alcan- 
çado ; pois o magistério da corte conta hoje verdadeiras celebridades, 
cuja superioridade foi até reconhecida com toda a justiça por decreto 
imperial. 

Tenho até aqui considerado o systema de nm modo geral em rela- 
ção aos tres principaes defeitos ; passarei agora a fazer uma exposição 
circumstanciada» de muitos outros que se acham disseminados pela 
sociedade, e que eu procurei combater pela educação systematica que 
dou aos meus discípulos, mencionando ao mesmo tempo os meios de que 
dispOe o systema para alcançar tão importantes resultados práticos. 

O defeito mais vulgar entre as crianças, e até entre os adultos, é 
confundir a defeza dos direitos legítimos com a insolencia, que offende 
aos que governam, tirando lhes muitas vezes a possibilidade de fazer 
justiça. 

Este vicio é um dos mais perigosos. Cumpre ao professor impedir 
que elle se desinvolva na mocidade que elle educa. Porque, desenga- 
nerao-nos, os homens não passam de crianças grandes; e o cidadão é 
na sociedade o que o fizeram na escola. 
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Para combater um tal vicio, eu aproveito os casos "práticos que se 
dSo na escola, e procuro convencer aos meninos que esse defeito faz des- 
merecer qualidades excellentes. Lembro-lhes aquellas profundas reüexOes 
do padre Antonio Vieira a respeito dos dous polos sobre que se revolve 
o mundo, por isso tao mal g-overnado—o amor e o odio. 

O empreg-o deste meio, o mais poderoso por sem duvida, de que o pro- 
fessor póle lançar mao para edifiear seus discípulos, isto é, a autoridade 
da sua palavra, eu o facilitei instituindo a ALLA DE MORAL, que é uma 
especie de conferência hebdomadária, que o professor faz com seus dis- 
cípulos sobre o assumpto de educação moral, que lhe parece mais con- 
veniente. Esta instituição eu a fundei era 1861 no Collegio de Humani- 
dades, transportei-a em 1863 para o Sacrame ito, em 1869, para a Glo- 
ria, e em 1874, para a Lagoa. 

Ella mereceu a approvaçao de todos os professores sigmatarios da 
resposta collectiva dada á inspectoria geral em ofiicio de 15 de Outubro 
de 1872, os quaes foram os seguintes : 1 Manoel José Pereira Frazao 
(relator), 2 Cândido Matheus de Faria Pardal, 3 João José Moreira, 
4 bacharel Joaquim 'Fernandes da Silva, 5 José Theodoro Burlamaque, 
6 Joaquim José de Souza "Ribeiro, 7 José Bernardes Moreira, 8 Joaquim 
José Xavier, 9 José Gonçalves Paim, 10 João Pedro dos Santos Cruz. 
11 José Antonio de Campos Lima, 12 João Correia dos Santos, 13 Amando 
de Araújo Cintra Vidal, 14 José JoAo Povoas Pinheiro, 15 Carlos Anto- 
nio Coimbra de Gouvêa, 16 Antonio José Marques, 17 David José 
Lopes. 

Professoras : 1 D. Anna Euqueria Lopes Alvares, 2 D. Ellysa Tauner, 
3 D. Maria Thomazia de Oliveira e Silva, 4 D. Luiza Ferreira Sampaio, 
5 D. Maria da Gloria Lacé de Alvarenga, 6 D. Mathilde Carolina Fer- 
reira, 7 D. Flavia Domitilla de Carvalho, 8 D. Anna Alexandrina de Vas- 
concellos Medina, 9 I). Maria Nazareth dos Santos Garrocho, 10 D. Jo- 
sefa Thomazia da Costa Passos, 11 D. Zulmira Elisabeth da Costa Cirne, 
12 D. Gertrudes Mathilde da Silveira, 13 D. Maria Benedicta Lacé 
Brandão, 14 D. Maria Gomes Santarém, 15 1). Luiza de Queiroí: Paiva 
Mendes, 16 D. Fraucisca da Gloria Dias, 17 D. Adelina Lopos Vieira, 
18 D. Claudina de Paula Menezes. 

Naquetle documento, firmado pelos 35 professores de ambos os 
sexos acima mencionados, vem explicado o modo porque funcciona essa 
classe. Aqui cabe-me só accrescentar, autorisado por uma pratica de 14 
annos, que ella é a alma do systeiüa disciplinar; que é a ella que eu 
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devo os maiores triumphos que tenho alcançado ; que finalmente, deve 
ser introduzida em todas as escolas. 

Outro erro em que cahem freqüentemente as ciianças era sentido 
qpposto ao pri?neiro, é confundir o respeito devido á autoridade com a 
hunilhacSo, a baixeza, sentimentos que tiram ao homem a sua digni- 
dade. Para firmar no animo da criança uma distincçilo bem clara entre 
sentimentos tao diversos, eu introduzi no regulamento orgânico o di- 
reito de queixa, e a responsabilidade das autoridades ; e na pratica faço 
compreht nder por factos quotidianos, que, de um iado, qualquer cidadão 
pócle cumprir Iodos os seus deveies sem comprometter a dignidade pró- 
pria, e fazendo-a respeitar; e de outro lado, pode a autoridade gover- 
nar com muita força moral, e ser obedecida sem ser grosseira para com 
os inferiores, nem impôr-lhes humilhações. 

Ninguém se persuada que é fácil a tarefa que me impuz : é muito 
mais difílcil ao mestre castigar abusos das autoridades, do que ao discí- 
pulo obedecer cegamente a ellas. Assim, a obediência, que é a virtude 
da criança, é por isso mesmo uma virtude fácil; mas a imparcialidade, 
a virtude do mestre, essa é de uma dificuldade muitas vezes insu- 
perável. 

O exercício dessa virtude é tanto mais dificil para o mestre, quanto 
affiista delle a unical recompensa a que pode aspirar na sua vida esse 
pobre funccionario de todos desprezado, isto é, aquella especie de adu- 
laçiio dos meninos mais desenvolvidos, sentimento tao apreciado pelos 
que governam I 

Ha ainda um terceiro erro, que, nao sendo em tempo destruído, pôde 
causar males consideráveis ; é a confusão entre & lei e o capricho. 

Faço sentir às crianças de todos os modos possiveis que só ás ordens 
legaes se deve obediência, e que todas as vezes que o superior, embora 
legitimo, dà ordens illegaes, a denuncia é um dever, e a obediência, 
cumplicidade. 

Chamo a attenòao dos homens competentes, que olham para estas 
coisas com o devido interesse, para uma circumstancia importantíssima,, 
em que eu insisto, e é a seguinte. Pelo regimen ordinário, o menino 
sahe da escola completamente tòlo, isto é, sem nenhuma educação ci- 
vica: cada dm tem da sociedade as noções adquiridas era casa ! E, os que 
tem a desgraça de nada aprenderem em casa, que sao quasi todos ? E,- 
os que aprendem em casa coisas que deviam ignorar, que nao sao 
poucos ? Que encontram elles na escola que os possa edifiear NADA í 
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Na escola, dao-lhes explicações das liçOes diarias fconceda-se), e o 
silencio forçado dos intervallos ! Bem entendido, ainda isso é nas esco- 
las bem regidas, que em outras, (que também as ha), elles aprendem o 
que deviam esquecer se soubessem. 

Entretanto por este systeraa, o menino bebe na escola uma infinida- 
de de idéas praticas e úteis, que para o futuro lhe serão necessárias. 
Pelo exame minucioso de todas as peças do systema," vé-se que elle é 
ura meio eflficaz para promover o adiantamento e o comportamento re- 
gular dos meninos. 

Além disso, elle constitue por si só um curso pratico de educação 
que é o que falta completamente no paiz, seja dito sem offeusa de nin- 
guém. Por elle habitúa-se a criança a moralidade, á economia e ao 
trabalho, essa trindade sagrada em que assenta o edifício social. 

Longo seria passar era revista o sem numero de idéas úteis que por 
este systema o menino adquire na escola. Só tratei especificadamente 
das tres mais importantes : as outras virão apparecendo na exposição 
pura e simples das diversas peças que constituem o curioso raechanismO 
disciplinar da minha escola. 

I 

Para dar às crianças uma idóa de nossas instituições políticas, eu 
apresento a seus olhos a escóla sob a apparencia de um pequeno Estado, 
regido, tanto quanto possível, constitucional mente, com uma adminis- 
tração responsável, e sujeita à censura da opinião publica. 

Uma lei orgânica (constituição sui generis) contém as theses geraes, 
que são desenvolvidas era leis especiaes, mutáveis segundo as circum- 
stancias. 

As leis e os regulamentos não devem contrariar as theses da lei 
organica. 

II 

Um codigo penai e criminal define todas as faltas e crimes, que 
podem ser commettidos por alumnos, e coinmina penas adequadas à 
gravidade dos delictos. Neste codigo faz-se distincção entre faltas, crimes 
communs e crimes de responsabilidade. E' tudo aquillo que não se acha pre- 
visto no codigo, fica sem punição. 
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III 

Um ontro codigo (p do processo) estabelece regras para o julga- 
mento das diversas especies, e determina os tribunaes competentes para 
cada especie. 

IV 

Dividi a administração da escola em tres ramos : Instrucção, Disci- 
plina e Fazenda. 

O primeiro trata de promover o progresso dos estudos, e é incumbido 
de dar as diversas recompensas estabelecidas no systema. 

O segundo zela a regularidade de proceder dos alumnos dentro e 
fóra da escola (disciplina interna e externa] e também o asseio da escola 
e dos alumnos, e a assiduidade dos mesmos. A elle incumbe a applicação 
das penas. 

O terceiro, finalmente, encarreg*a-se de fazer o pagamento de toda 
a despeza do thesouro, e a cobrança de toda a receita, tendo sob sua 
guarda e responsabilidade o meio circulante official. '' 

Todas essas repartições são regidas por precei tos legaes, que constara 
dos regulamentos vigentes. 

No jogo pratico e regular destas instituiçóes desenvolve-se como que 
uma rede interessante de emergências e de providencias, que não só 
educam praticamente as crianças, como lhes suggerem uma infinidade 
de assurnptos para occupar o espirito evitando a ociosidade, que é a mãi 
de todos os vicios. Temos, por exemplo, entre as instituições secundarias. 

1° 

As apólices da divida publica, em que são convertidos no fim de 
cada anno os prêmios ganhos pelo alumno durante o anuo; de sorte que 
o alumno só pôde dispor dos prêmios que ganha dentro de cada anno 
lectivo. 

Nos seguintes recebe do thesouro o juro de suas apólices. 

2o 

. ' i • ' 
Os prêmios com privilegio de meio circulante, contendo a assigna- 

tura de pessoa idônea. Por elles são pagas as notas de lição, de com- 
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^ortómeüto, de assiduidade e de asseio; e bem assim ® ordenados e 

outros próes inlierentes aos cargos públicos. 

3» 

Os empréstimos internos, a que recorre o theso.uro quapdo tem falta. 
ou ptóasez de meio/ciículante, crises estas fíae.s8& muitas ve-ios ai a x- 
ciaesnâo só nara ia delia, uma idóa u. cn-aç.nu- .ambmu para 
evitar os perigos que podem resultar da accumulaçâo de grane.ea capi- 
taes em mflos particulares: idóa que presidio também á instituição dos 
leilões. 

40 

Os leilões trimensaes, era que os meninos podem comprar com seus 
prêmios objectos de utilidade e de interesse propno da idade. Esta 
instituição é hoje adoptada pelo illustrado Sr. Dr. Menezes Vieira. 

As ordens collegiaes, com insígnias próprias, que dao direito a 
certas imraunidadas estabelecidas em lei especial. Elias sSo destinadas 
a galardoar actos de virtude, e só pódem ser conferidas a alumnos ( 
1.* ordem ou turma. 

6° 

A divisão da escola em turmas: Sao de l.« turma os alumnos de 
um comportamento irreprehensivel, assiduos e appUcados; sao de i. 
turma os bons e os soffriveis; os máos e os péssimos formam a 3a 

Estes últimos nao se communicam com os da 1.', e sao excluídos 
dos direitos e garantias communs. Os da 1.' gosam de imraumdades 
especiaes. 

7» 

O exercício de cargos públicos, que habilita os meninos, eusinando-os 
a proceder regularmente como inferiores e como superiores. A esses 
cargos estão inherentes diversos próes, como ordenados, gratificações, 
aposentadorias, etc. 

1 
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8" 

A responsabilidade effectivá do governo e dos empregados por tudo 
quanto- está sob sua jurisdicçao. A responsabilidade do governo es- 
tende-se também aos actos praticados pelos proprios adjuntos, o que 
concorre para evitar ura sem numero de irregularidades próprias da 
verdura dos annos, que commettem esses moços quando nao são llscali- 
sados. 

Esta instituição, que deve encontrar muitos impugnadores, é uma 
das mais salutares instituições escolares. Factos muito importantes se 
têm dado, que provam o meu asserto; porém não é conveniente 
cita-los. 

1 9o 

Os bancos de deposito, como meio indirecto de afastar os capitães 
das mãos particulares, e de fórnecer ao thesouro abastecimento prornpto 
de meio circulante. Esta instituição, não só interessa, como instrüe 
com suas acções, entradas, assembléas geraes de acci mistas, etc., o qúe 
tudo provoca emoçOôs variadas e úteis. 

10° 

O parlamento escolar, cora direito de censurar, e obrigação de 
denunciar as faltas, crimes, omissões, abusos, commettidòs pelas autori- 
dades, sob pena de cumplicidade. 

11* 

O jogo dos partidos, como meio de estimular os brios. 

O quadro de honra e o de beneméritos. 

13° 

A festa da caridade, que consiste em aliviar os soífrimentos de 
alguma familia indigente, levando-lhe o obulo que durante o auno cada 

s 
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um vai depositando em um cofre, intitulado dos pobres. Uma commissao 
de alumnos sob a presidência do professor, ag-encía donativos durante 
o anno; e no dia das férias abre o cofre publicamente, conta o dinheiro 
e leva-o ao destinatário, o qual é sempre aquelle que a commissao 
decreta por maioria de votos. 

Este procedimento edificante inspira aos meninos sentimentos muito 
delicados, e concorre para facilitar-lhes a educação. 

Além de tudo quanto fica exposto, o systema dispõe ainda de outros 
meios de edificação, que se deprehendem da leitura attenta dos documentos 
apontados, que vão anuexos a este trabalho, e sao os seguintes . 

N. 1. — Regulamento orgânico, cora 35 artigos ; 
N. o. — Codigo penal e criminal, com "Al artigos ; 

3.—Codigo do processo, com 27 artigos; 
N. 4. — Regulamento da Fazenda, com 1G artigos; 

N. 5.—Regulamento dos Partidos, com 11 artigos. 
Ainda se poderiam aunexar outros documentos ; mas o trabalho 

seria interminável. Ahi temos quanto basta para se ajuizar da utilidade 
e do alcance do systema. 

Ao terminar, farei algumas considerações, que servirão de esclare- 
cimentos aos que quizerem tomar parte nesta discussão com o intuito 
de descobrir a verdade. 

Estas instituições não foram pensadas de uma só vez, para serem 
impostas aos alumnos, e executadas por força. Isso daria uma confusão 
sem exemplo. Não : aqui está o fructo de um estudo attento de qua- 
torze anuos. 

Elias começaram por bem pouca cousa, e foram crescendo com o 
correr do tempo : formaram-se, por assim dizer, átomo a átomo, como 
procede a Natureza nas suas admiráveis organisações. Assim, o regu- 
lamento orgânico é de 1864, e foi reformado em 1867 ; os codigos são 
de 1867 ; todos os outros docu nentos são posteriores. 

Ora, desde 1861 que o systema funccionava sem lei escripta ; só 
depois de tres annos é que foi reduzido a escripto aquillo que se pedia 
executar. 

Com este procedimento prudente evitei muitas utopias, que poderiam 
ter sido escriptas e nunca executadas, como acontece cora boa parte dos 
nossos regulamentos. 

Não me admirarei, portanto, que alguns julguem utopias muitas das 
disposições exaradas nestes documentos, porque eu também as julguei 
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taes, e só me animei, a escrevê-las quando a pratica me autorisou a 
responder a essa objecção cora a muito conhecida sentença Ab aciu ad 
posse valei conseculio. 

Na freguezia da Gloria teve o systema o seu maior desenvolvimento, 
e chegou quasi a completar-se com regulamentos escriptos, que hoje já 
não existem, como sejam : 

1.e Regulamento da Instrucção, que estabelecia regras para a di- 
recção das classes, dos exames, dos registros, etc., etc.; 

2.° Regulamento da Disciplina, que tratava do comportamento, asseio, 
assiduidade dos alumnos, etc. ; 

3.° Regulamento das ordens collegiaes, especificando o.s casos era 
que são concedidas certas honras, e aquelles em que cilas podem ser 
perdidas ; 

4.' Regulamento do Quadro de Honra e do de Benerneritos ; 
5.° Regulamento dos leilões ; e ainda outros. 

Todos esses documentos, que não eram destinados á publicidade, foram 
por mim destruídos em 1873, quando meu espirito, cedendo ao peso de 
immensos desgostos, chegou a descrer da justiça dos homens. O mesmo 
destino tiveram quasi todos os outros naquella occasião. 

Porém, seis mezes de experiência foram de sobra para me conven- 
cer, não da utilidade, que eu já conhecia, mas da necessidade do systema. 
Fui, pois, forçado a voltar a elle, e a restabelecer esses documentos que 
ahi offereço. EUes se resentem de uma certa desordem : alguns artigos 
estão fóra do lugar conveniente ; outros faltam completamente ; pois a 
memória não é deposito bastante seguro quando se trata de uma orga- 
nisação tão complexa. 

Na freguezia da Lagoa, muitas coüsas não estão ainda em uso, e a 
mór parte das que estão adoptadas ainda carecem de lei escripta. Não 
obstante, os alumnos se vão habituando a muitas regras, que os edificam 
sem formalidades. 

Hoje é tal a convicção que se apoderou de meu espirito quanto ao 
grande alcance destas instituições na educação das crianças, que, se eu 
fosse intimado pela autoridade para a abolição do systema, só destruiria 
as formas ou apparencia ; mas continuaria cora a aula de moral, conti- 
nuaria cora a responsabilidade das autoridades escolares, e outras insti- 
tuições sem as quaes parece-me impossível precaver-me contra os perigos 
que constantemente nos assaltam. 



Devo declarar que não tenho pretenção alguma apresentando este 
trabalho. 

Sou o primeiro a reconhecer que elle nao deve, nem pôde ser 
adoptado à força em todas as escolas ; pois seu êxito depende muito da 
execução. 

Carece que o professor o queira experimentar, e tenha a paciência 
e a energia necessária para vencer as primeiras diflaculdades, que são 
iramensas. 

Outrosim, sempre me oppuz a fazer disto uma exposição publica, 
para o que fui muitas vezes instado. Só o faço hoje porque julgo cum- 
prir um dever desmentindo aos meus detractores, e dando como uma 
satisfação às autoridades, as quaes podiam tomar a minha insistência por 
uma especie do rebeldia, ou quando menos, por falta de deferencià. 

Quanto ás imperfeições, que não são poucas, observarei que não sou 
jufis-peritò ; procedi a ratione; não tive em vista senão crear uma fic- 
ção para, por ella, firmar no animo das crianças certos princípios fun- 
damenta eí. Além disso, nada impede de corrigir por meio de leis cstra- 
varjantes qualquer defeito que na legislação ordinária se observar, o que 
já não tenho feito poucas vezes. 

Tenho uma qualidade, que muitos chamarão defeito; acredito 
muito no meu senso pratico : quando fico satisfeito de qualquer acto 
meu, bem pensado, é que elle é bom, embora outros o achem máo. 

Ora, ha 14 annos que observo attentaraente os effeitos práticos deste 
modo de fazer as cousas, e declaro com toda a sinceridade de que sou 
capaz, que estou satisfeitíssimo delle. 

Dsvo, portanto, concluir que seus defeitos pezara muito menos que 
as grandes excellencias, que se não encontram em nenhum outro. 

Além disso, elle tem uma preferencia que constitue todo o meu 
orgulho; uão o copiei nem traduzi: é o frueto do meu trabalho, 
do meu estudo, da minha paciência, da minha dedicação, da 
minha lobga experiência, e do amor que dedico á minha profissão ; 
qualidades estas que são cosmopolitas, e que em qualquer paiz do 
inundo são consideradas virtudes. 

Ora, eu não posso comprehender que pareçam outra cousa aos olhos 
da justiça imparcial que deve presidir ás decisões deste tribunal. Tenho 
concluído. 

M. J. Pereira. Fiuzao. 
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Actadal.' Sessão da 3." Conferência Pedagógica, em 
28 de Dezembro de 1875 

HONRADA COM A AUGUSTA PRESENÇA DE SUA MAGESTADB O IMPERADOR 

Presidência do Exm. Sr. Barão de S. Felix, Inspector Geral interino 

Achando-se presentes, ás 11 1/2 horas da manhã, em uma das salas 
do Externato do Imperial Ollegio de Pedro II, os Srs.: Conselheiro 
Barão de S; Felix, os membros do Conselho Director Conego Dr. Fonseca 
Lima e Dr. Pedro de Abreu e os professores Francisco Alves da Silva 
Castilho, Manoel José Pereira Frazão, Autonio Cândido Rodrigues Car- 
neiro, Olympio Catão Viriato Montez, Antonio José Marques, José 
Joaquim Xavier, Carlos Antonio Coimbra de Gonvêa, Gustavo José 
Alberto, Augusto Cândido, Xavier Cony, José Alves da Visitação, Carlos 
Augusto Soares Brasil, José Bernardes Moreira, Philippe de Barros e 
Yasconcellos, Bacharel Joaquim Fernandes da Silva, Jorge Roberto da 
Costa, Luiz Augusto dos Reis e algumas Sras; professoras, o Sr. Pre- 
sidente, obtida a Imperial venia, declara aberta a sessão. 

O Sr. professor Luiz Aügusto dos Reis, como professor mais moderno, 
occupa o lugar de Secretario. 

É lida a acta das sessões da 2/ conferência, a qual é approvada 
depois de. algumas considerações do Sr. professor Philippe de Barros e 
Yasconcellos. 

EXPEDIENTE 

Offlcios do Revin. Frei Jojé de Santa Maria Amaral, dos professores 
Antonio Cypriano de Figueiredo Carvalho, Januario dos Santos Sabino, 
João da Matta Araújo, João Rodrigues da Fonseca Jordão e da profes- 
sora D. Joanna Amaliá de Andrade, em que os mesmos justificam o seu 
não comparecimento, 

O Sr. professor Castilho, obtendo a palavra, faz algumas conside- 
rações sobre a adopção dos livros nas escolas; censura o costume de 
serem os ditos livros adoptados pelo Governo em vez de o serem pelos 
próprios professores ; é de parecer que o Conselho Director e o Governo 
devem approvar os livros que julgarem aptos para o ensino, deixando 
aos professores o direito de escolher entre os approvados o que melhor 
Satisfizer ás conveniências do seu modo de ensinar. Em seguida q 

V y yj I ffll 
i 



mesmo Sr. professor lê um trabalho em que responde aos quesitos for- 
mulados pela Inspeciona para, as conferências. 

O Sr. professor Frazílo, subindo á tribuna, lê uma memória em que 
se acha exposto o systema disciplinar usado em sua escola, e mostra 
que elle constitue um curso pratico de educação civica. 

O Sr. professor Cony iê as partes priueipaes de um extenso traba- 
lho sobre salas de asylo declarando ser o dito trabalho escripto em 
resposta ao do Sr. professor Marques, apresentado na conferência passada 
sobre o mesmo assnrapto. 

Nesse trabalho faz um estudo histórico e minucioso das salas de 
asylo de algmns paizes da Europa, sua iufluencia, os serviços que têm 
prestado, o seu objecto e utilidade para a infancia, fazendo o parallelo 
entre algumas e nomeadamente das de Lisboa, Pariz, Berlim c Dina- 
marca, apoiando-se nos pareceres de illostres pedagogistas o fazenda 
as considerações que lhe suggere o estudo desta matéria. 

Responde nhim longo trabalho escripto, que não leu, aos pontos 
marcados pala Inspectoria Geral. 

Achando-se a hora adiantada, S. Ex. o Sr. Presidente, com a devida 
venia de Sua Magestade o Imperador, declara encerrada a sessão do 
dia ás 3 horas da tarde. 

Rio, 28 de Dezembro de 1873. — O Professor, Luiz Augusto dos Reis, 
servindo de secretario. 

Acta da 2.' Sessão da 3." Conferência Pedagógica, em 
29 de Dezembro de 1875 

HONRADA. COM A AUGUSTA PRESENÇA DE SUA MAGESTADE O IMPERADOR 

Presidência do Exm. Sr. Barão de S. Felix, Inspector Geral interino 

Ás 11 horas da manhã, em urna das salas do Externato do Imperial 
Collegio de Pedro II, achando-se presentes os Srs. : Conselheiro Barão 
de S. Felix, Conego Dr. Fonseca Lima e Dr. Pedro de Abreu, membros 
do Conselho Director, Dr. José Theodoro da Silva Azambuja, Delegado, 
e os professores Manoel José Pereira Frazão, Augusto Cândido Xavier 
Cony, Francisco Alves da Silva Castilho, Olympio Catão Viriato Montez, 
Carlos Antonio Coimbra de Gouvêa, José Bernardes Moreira, Gustavo 

— 23 - 

José Alberto, José Joaquim Xavier, Bacharel Joaquim Fernandes da 
Silva, Antonio José Marques, Philippe de Barros e Yascoucellos, Anto- 
nio Cândido Rodrigues Carneiro, José Alves da Visitação, Carlos Augusto 
Soares Brasil, José João de Povoas Pinheiro, Jorge Roberto da Costa, 
Luiz Augusto dos Reis e algumas Sras. professoras, o Sr. Presidente, 
obtida a Imperial venia, declara aberta a sessão. 

E dada a palavra em primeiro lugar ao Sr. professor Frazão para 
ler os Regulamentos escolares annexos á sua memória lida na sessão 
anterior. 

Em seguida o Sr. professor. Vasconcellos impugna o trabalho lido 
na dita sessão pelo Sr. professor Castilho na parte em que o mesmo 
Sr. professor parece recommen 1 r o castigo corporal. 

Combate depois o trabalho do Sr. professor Frazão na parte que 
tiata da creaçao de partidos na escola, instituição que o orador julga 
nociva á educação das crianças. 

0 Sr. professor Gustavo, obtendo a palavra, começa por pedir ao 
Sr. Presidente que se digne de convidar ao Sr. professor Frazão para 
explicar, a elle orador, alguns pontos de sua memória sobre que tezp. 
duvida. 

Convidado pelo Sr. Presidente o Sr, professor Frazão occupa a tri- 
buna, ficando o seu contendor n'uma cadeira collocada em frente 
á mesma. 

O Sr. professor Gustavo leu uma serie de perguntas bem elaboradas 
em que se encerravam acres censuras ao systema' exposto pelo Sr. pro- 
fessor Frrzão, o qual elle encara pelo lado do ridículo. 

O Sr. professor Frazão, em resposta, começa declarando que os 
ataques do seu antagonista são cruéis, e que o trabalho mais perfeito 
nao escaparia a um tal modo de censurar. Diz mais que é da natureza 
dos assumptoa pedagógicos perderem a importância desde que sahera 
do recinto da escola. Destroe em seguida as arguições do seu contendor, 
mostrando que o systema impugnado não é ridículo, nem dá lugar aos 
remoques contidos nas perguntas. 

Tomando na maior consideração uma das perguntas, a que se refere 
ao consumo do tempo, declara que é a única que se poderia considerar 
objecção seria e até embaraçosa, e para responder, elle vè-se obrigado 
a passar em icvista o trabalho de um dia inteiro de sua escola, mos- 
trando que as formalidades que requer o systema são de tal maneira 
simples e adaptadas á natureza dos trabalhos escolares que os ditos 
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trabalhos não g-astam nem um-minuto mais do que gastariam sem ellas. 
Quanto á questão doa partidos que, no dizer do Sr. professor Vascon- 
cellos, têm estragado tudo, diz_ o orador que por isso mesmo, é de 
opinião que os meninos aprendam na escola como devem tratar aos seus 
adversários; que elle reputa este um dos pontos mais importantes da 
educação do cidadão que deve um dia ser regido por instituições livros. 
Que, portanto, longe de incutir no animo das crianças o horror dos 
partidos, cumpre educá-las para ellcs. Cita a opinião do sabia Solon dc 
Atbenas, que na sua famosa legislação, obriga a todo o cidadão a tomar 
um partido em qualquer questão. 

Terminando a sua demonstração, o orador declara que suppõe ter 
respondido a todos os pontos da arguição ; mas, como lln podia ter 
escapado algum, de que não tomasse nota, pede ao seu contendei 
digne-se de replicar; pois elle, longe de se incommodar, esta prompto 
a responder-lhe satisfactoriamente, pois deseja a mais ampla discus- 
ção do assumpto. 

O Sr. professor Gustavo responde que nada tem que replicar ; que 
está satisfeito com a resposta de seu collega, a quem pede desculpa, 
pois não teve a menor ituenção de o hostilisar. 

Ao retirar-se da tribuna, o Sr. professor Frazão é . comprimentado 
por todos os membros da mesa, por muitos dos Srs. professores e pela 
mór parte das pessoas presentes. 

Em seguida o Sr. Presidente, obtida o Imperial ve.nia, encera a 
sessão do dia ás 3 horas da, tarde. 

Rio, 29 de Dezembro de 1875.— O professor, Lins Auglisto dos Reis, 
servindo de Secretario. 

Acta da 3.' Sessão da 3.' Conferência Pedagógica, 
em 30 de Dezembro de 1875 

Presidência do lievm. Conego Br. Fonseca Uma 

Achando-se presentes, em uma das salas do Exteruato do Impei ial 
Oollegio de Pedro II às 11 horas da manhã, os Srs ; Revm. Conego 
Dr. Fonseca Lima e Dr. Pedro de Abreu, membros do Conselho Dire- 
ctor, Dr. José Theodoro da Silva Azarnbnja, Delegado, e os professores 
Francisco Alves da Silva Òastilho, Carlos Augusto Soares Brasil, Carlos 
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Antonio Coimbra de Gouvêa, Antonio José Marques, José Alves da Vi- 
sitação, Augusto Cândido Xavier Cony, Manoel José Pereira Frazão, 
Pbilippe de Barros e Vasconcellos, Antonio Cândido Rodrigues Carneiro, 
Olympio Catão Yifiato Montez, Gustavo José Alberto, José Joaquim Xa- 
vier, Jorge Roberto da Costa, Cândido Baptista Antunes, Luiz Augusto 
dos Reis e algumas Sras. professoras, tendo faltado com participação o 
Sr. professor José Bernardes Moreira ; o Sr. Presidente declara aberta 
a sessão. 

O Sr. professor Frazão' (pela ordem) diz que sabe que alguns 
collegas, e notavelmente ' os Srs. professores Marques e Cony, tinham 
classificado de sophismas os argumentos com que o orador sustentára 
o seu systema na sessão anterior, quando interpellado pelo Sr. professor 
Gustavo; que desejando uma ampla discussão, para a qual se acha 
preparado,, pede aos referidos colleg-as queiram declarar quaes os pontos 
em que o orador os não satisfez para serem de novo elucidados. 

O Sr. professor Marques diz que approva em grande parte as 
idéias do systema do Sr. professor Frazão, no qual acha muitos pontos 
de contacto com um trabalho apresentado por elle orador nas conferem'; 
cias passadas, do qual lê alguns tópicos. 

Não obstante essa semelhança das i leias principaes, combate o dito 
systema por duas razões : 

I.' porque o julga inexequivel; 2.a porque entende que devo preju- 
dicar ao ensino, occupaudo-se demasjadamento da educqção cívica. 

Fallandp depois dos castigos adoptados nas escalas, couderhua a 
prisão depois do trabalho. 

É de parecer que o Governo facilite aos meninos mais intelligentes 
-das escolas os meios de adquirir uma iustrucção mais desenvolvida. 
Acha insufflcieute o numero de escolas do primeiro gráo. Deseja a 
creação de casas de asylo e não salas de asylo. 

O Sr. professor Carneiro lê um trabalho em que responde aos 
pontos formulados pela Inspectoria Geral para essas conferências. 

O Sr. professor Cony declara não ser possível ter elle dito que o Sr. 
professor Frazão'sophismâra, porquanto elle foi o primeiro a applnudir 
áquelle seu collega pelo bem que respondeu ás interpellações que lhe 
foram feitas. 

Que não desejava discutir o systema que não estudou, e até não 
prestou bastante atteução á leitura da memoiia ; porém que, obrigado 
a vir ú tribuna, não deixará de fazer algumas impugnações. 
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Diz que o systeraa lhe parece inexequivel por demandar no professor 
muito g-eito, paciência e habilidade para pô-lo em execução, o que nao 
é fácil achar. Que se lhe provarem a possibilidade, nao duvida reco- 
nhecer as excellencias do systema e até fazer quanto for mister era 
auxilio de seu autor. 

Tocando na questão do silencio diz, que o regulamento, empregando 
essa palavra, não exige senão ordem; pelo que julga injusta a censura 
do Sr. professor Frazão. 

Censura a divisão dos alumnos em turmas por merecimento era 
virtude da desproporção que deve haver entre as turmas. Pronuncia-se 
contra a prisão dos alumnos depois das horas do trabalho. Não acha 
conveniente a demora que o systema exige entre o delicto e a punição, 
pois no seu entender os castigos e as recompensas devem ser dados 
immediatamente depois do facto que os houver provocado, perdendo 
todo o valor com a demora. 

Finalmente pergunta qual a razão porque os professores que foram 
discípulos do Sr. professor Frazão, e portanto, educados no seu systema, 
não o empregam em suas escolas. 

ü Sr. professor Frazão começa fazendo justiça á lealdade com que 
discutiu o seu contender. Passando a dar explicações sobre os diversos 
pontos impugnados, diz que o seu collega labora em engano manifesto 
quando dá má interpretação ao termo adversários, empregado pelo orador 
já na sua memória, já na discussão. Que adversaria é termo empregado 
nas discussões as mais graves, e significa todos os que impugnara 
qualquer doutrina, pelo que, não o julgando offensivo a ninguém, con- 
tinúa a usar delle com toda a propriedade. 

Tocando na divisão de turmas diz que ellas são de numero inde- 
terminado, e que a desproporção do numero em nada compromette a 
regularidade dos trabalhos; muito mais quando só não é permittido 
misturar alumnos da 1.' cornos da 3.», podendo misturar os da ].a com 
os da 2." ou os da 2.'' com os da "3.a conforme as conveniências do 
serviço. Quanto á questão dos castigos iramediatos sente divergir do 
seu collega, pois tem como regra muito sãa em Pedagogia não applicar 
castigos no momento do delicto, porque nesses momentos quasi sempre 
a paixão sobrepuja á justiça. Antes, pelo contrario, cumpre esperar a 
calma do espirito para que o castigo seja moderado, e portanto mais 
justo. Faz algumas considerações sobre a questão do silencio. Quanto 
á pergunta que lhe faz o seu collega no fim do seu discurso, o orador 
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julga que seus discípulos têm procedido com muita prudência porque, 
■ sendo testemunhas das accusações que lhe são feitas por adoptar um 
tal systema, esperam a luz que ha de sahir da discussão para se deter- 
minarem. Passando depois a responder ao Sr. professor Marques diz 
que da declaração deste Sr. professor, « que o seu trabalho se approxima 

do systema do orador,» póde-se inferir que o dito systema contém uma 
imitação daquellas idéias já apresentadas um anno antes; e o dito pro- 
fessor parecer accentuar esta circumstancia de modo a incutir no 
auditório uma i leia desfavorável ao orador, pelo que elle se vê obrigado 
para zelar seus créditos, a pôr bem patente a antigüidade do seu Sys- 
tema, que elle prova, invocando o testemunho de pessoas insuspeitas, 
entre as quaes o Sr. Secretario da Instrucção Publica, Bacharel Theophilo 
das Neves Leão, então presente, o qual declara que é verdade que ha 
muitos annos tem noticia da existência de um tal systema na escola 
do Sr. professor Frazão, accrescentando que elle instou com o orador 
para que publicasse o seu systema, ao que elle sempre se recusou. 

Continuando, o Sr. professor Frazão diz que á vista dessa circum- 
stancia e das intimas relações que houve ha "alguns annos entre elle 
e o Sr. professor Marques, se houve imitação,, é de crer que não fosse 
elle o imitador. 

O Sr. professor Marques (em aparte) nega que tivesse conhecimento 
do systeraa do Sr. professor Frazão, nem que tivesse com elle conversado 
a tal respeito. ' 

O Sr. professor Frazão, continuando, diz que não insiste em uma 
questão que não lhe parece conveniente, mas insiste na antigüidade , 
mais que provada do seu systema. 

Achanclo-se terminado o tempo dado para a discussão, o Sr. profes- 
soi I<razão dá por terminado o seu discurso depois de responder a 
diversas perguntas que lhe foram feitas pelo Sr. professor Marques 

relativamente aos castigos usados em sua escola. 
Km seguida o Sr. Presidente pergunta aos Srs. professores se 

querem propor algum assumpto para ser discutido na próxima con- 
ferência. 

Ninguém mais pedindo a palavra, o Sr. Presidente encerra os tra- 
balhos ás 3 horas da tarde. 

Rio, 30 de Dezembro de 1875.-0 Professor, Lniz. Augusto dos Reis 
servindo do Secretario. 
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